
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA-SP 
CNPJ: 45.111.952/0001·10 

Av. Pedro de Toledo, 1011 ·CEP 15890-000 
e-mail:prefeitura@uchoa.sp.gov.br 

PARECER JURÍDICO 

Ref: Pregão Presenciãl n!1. 0005/2024 

Processo Licitatório n!1. 017 /2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização das festividades em comemoração 
aos 98 anos de emancipação político administrativa do município de uchoa, que acontecerá nos 
dias 04; 05 e 06 de abril de 2,024, com o fornecimento de toda infraestrutura, materiais, 
equipamentos e equipe. 

!-RELATÓRIO 

Trâta-se, de recursos administrativõs intêrpostos pelas empresas LF EVENTOS 

PRODUÇÕES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA e J DE O SOUZA EVENTOS - ME, frente ao resultado do 

Pregão Presencial nº 005/2024, contra a decisão da Sra. Pregoeira emanadas conforme abaixo disposto, 

com a manutenção da decisão com ênfase no princípio de vinculação ao instrumento convocatório, bem 

éõmô do julgamento ôbjêtivõ, ehcãminho os autos do proêessõ, parà análise e decisão. 

LF EVENTOS PRODUÇÕES ART/ST/CAS E CULTURAIS LTDA 
JUSTIFICA TIVA: sua prnpesta foi desclassifkada p0r1 <::enforme informadg na 
ata, por estar "em desacordo com os termos do edital, envelope sem 
identificação do fornecedor, proposta apresentada no papel timbrado da 

Prefeitura Municipal de Uchoa, não estando clara em sua apresentação, sendo 
desclassificada em comum acordo do pregoeiro com a equipe de apoio. 

J DE O SOUZA EVENTOS - ME 

JUSTIFICA TIVA: inicialmente, no tocante à visita técnica, segue em anexo a 
manifestação do departamento de engenharia municipal; no que se refere ao 
credenciamento o mesmo não apresentou a documentação completa, conforme 
consta em ata, solicitando sua juntada posterior, quando foi aplicado o princípio 
âã igi.Jãldaãé éohfofme aéíma ãiscorrido, ê, qtiãnto â iriabifitação, a visita 
técnica não era facultativa, devido a complexidade do evento, público alvo 
envolvido, conforme solicitado e emanado pela Secretaria ora requisitante. 

Frise-se, que mais de 20 (vinte) empresas realizaram a visita técnica, para 
aferir o local da realização do evento, complexidades entre outros, em 
observância, novamente, ao princípio da Isonomia e Julgamento Objetivo, a 
licitante acima foi inabilitada. 
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Para tanto, a licitante LF EVENTOS PRODUÇÕES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA, 

alegou em síntese, que: as irregularidades apresentadas na proposta, tratam-se apenas de erros 

formais, que deveriam ser sanados pela Pregoeira no momento da sessão, entre outras alegações. 

No que tange ao recurso administrativo da empresa J DE O SOUZA EVENTOS - ME, 

também em apertada síntese, alegou: que apesar de não ter executado a visita técnica, e estar previsto 

em êdital â suâ néêessidâde, apfesentou têr'inó dé aispensâ de visita técnica, ô quê si.Jpririã tàl 

necessidade, entre outras alegações. 

Quanto a tempestividade dos recursos, assim se manifestou a Sra. Pregoeira: 

"Ambos os récufsôs são intempestivos, pois cõrifôrme o inciso /, do § 1!!, ao artigo 165 

da Lei n!!. 14.133/21, a intenção de recorrer tem que ser manifestada imediatamente, 

sob pena de preclusão. 

Assim, ao final, após declarado o vendedor do último lote, esta Pregoeira por duas vezes 

perguntou pãrd õs liêitãrites presêntés na séssão se âlguém tinhâ a intenção éle 

recorrer, não tendo se manifestado nenhum dos presentes, quando foi finalizada a 

sessão no sistema, na condição de sem recurso e iniciada a ata. 

Em referido momento os dois representantes das empresas ora recorrentes não 

êstàvam na sã/a, é rêtof nãfam após serem charriaãos por um têrceiro quê êm côhjUhtô 

iniciaram novo tumulto, momento em que, esta Pregoeira informou ao representante 

credenciado da empresa LF EVENTOS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA a 

preclusão e ao representante da licitante J DE O SOUZA EVENTOS - ME, que o mesmo 

nãô êstava êrêãênciáãó na sessão, ê éjt.Je aml5os poderiàm se vàlêi ââs vias 

administrativas. 11 

Com os autos vieram toda a documentação referente ao edital e seus anexos e os 

respectivos recursos. 

É o breve relatório. 
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Cumpre informar; preliminarmente; que a presente manifestação toma por base; 

exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, e que, incumbe a esta 

Secretaria de assuntos Jurídicos prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos no âmbito das calendas 

seaêfàfiâs Muniêipais, riêrh ãnalisâr ãspectos de natureza êníihêMefhenté técnitã, êêõnômiea, 

financeira e/ou administrativa. 

Quanto aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, cumpre aos órgãos e 

sêrvidóres êõmpêtentes pa(a a súâ âpreeiãçãô, vei. quê é:lêtêm õs êbnneclfnentos êspecífiêos neêêssârios 

e os analisarão adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes dos autos e atuando 

em conformidade com suas atribuições. 

Pôr fim, ãs mãftifestações desta Setrefêlriâ possuem hatureza opiriàtiva ê, portantõ, 

não vinculante para o gestor público, o qual pode, de forma justificada, adotar orientação contrária 

àquela emanada no presente pronunciamento. Dito isso, passa-se ao exame da questão. 

Nõ méritô, após aftâlisãr detidãmei'lfe as razõês dõs r'eéursôs ãdministi'ativõs e õs 

autos, verifica-se que deve ser mantida a decisão prolatada pela Sra. Pregoeira, pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos 

importante frisar que o recurso apresentado pela empresa Lf tVtNTôS PRôDUÇôES 

ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA se baseia nas Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993. O Pregão em questão 

é regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Desta forma, analisaremos o recurso a luz da 

legislação vigente. 

EnteMêh'los qUé õs àtos pratltadbs pêld Pfegõêlrõ e pêla EqUlpê de Apolo, qUàhdo da 

desclassificação da proposta de preços da empresa LF EVENTOS PRODUÇÔES ARTISTICAS E CULTURAIS 

LTDA, por a mesma se encontrar em desacordo com os termos do edital, envelope sem identificação do 

fornecedor, proposta apresentada no papel timbrado da Prefeitura Municipal de Uchoa, não estando 

clara em sua apresentação, bem como na inabilitação da empresa J DE O SOUZA EVENTOS - ME, por a 
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mesma não ter realizado a visita técnica, ato essencial para a execução do objeto, não merece reforma, 

tendo em vista que a finalidade da licitação é de satisfazer o interesse público e buscar a proposta mais 

vantajosa, desde que esta cumpra às exigências estabelecidas no instrumento convocatório, que se faz 

lei entre as partes, como também respeitar os princípios da vinculação ao edital, isonomia e demais 

princípios constitucionais e administrativos. 

A \ti f\êulãçãõ da Ad ttt inisfi'ação Púõliêâ às Ml'fttâs e condições êxpressas ho Edita l, 

como expressão máxima do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, corresponde a 

premissa inquestionável. O Edital do processo licitatório constitui-se em ato regulamentar vinculante à 

Administração Pública e aos particulares, estando estes estritamente subordinados aos seus termos. 

Dê 1gUàl mânêi fà, têmõs qüê â ãnâlisé dõs dõêüméfifôs apfêsêMâdõs dêVêrá ôcõrréf dê mõao oõjêtiVõ, 

o que significa dizer que as propostas serão julgadas segundo critérios precisos e impessoais pela 

Administração Pública. Em última instância, segundo, seria possível afirmar que a observância aos 

referenciais estabelecidos pelo instrumento convocatório e o julgamento objetivo das propostas 

âsséftüram ô prinêípió dâ liVrê êõnêoi'fêliêia, nâ médidâ êm qüê põssiõilltãm ã hâõilltãçãô âe êâf'iâldâfõ~ 

em iguais condições para a escolha da melhor proposta e desqualificam aqueles que não preencheram 

as exigências do certame. 

Aliás, â Vi fiéülâçãô áô édltal ê pfinêlpiô bási l':õ dê tõââ liêitãçãô. Poftãntõ, f'iãô 

cumprindo a licitante com as exigências do edital, que se mostram válidas, correta sua 

inabilitação/desclassificação. 

Cõmô Visfõ, ô <iésêUmpfirn éntõ dás normãs éditãlíciâs pêlõs licitânfes fêcõrréntês 

restou incontestável, evidenciando a impossibilidade da habilitação, uma vez que a Administração 

Pública está objetivamente vinculada ao Edital de Licitação. Tal imposição deve ser observada em 

prestígio ao que dispõe a Lei Geral de Licitações, sob pena de incorrer em ofensa ao princípio da 

lêg~lidáde. 

Aceitar documentação em desacordo com o edital viola frontalmente o princípio da 

isonomia, uma vez que as outras concorrentes se submeteram e cumpriram as normas, assim com o 

princípio da legalidade, por consectário lógico, eis que as recorrentes desatenderam ao edital, que é a 

norma regente do certame. 
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Qualquer cláusula que favoreça, limite, exclua, prejudique ou de qualquer modo fira a 

impessoalidade exigida do gestor público poderá recair sobre a questão da restrição de competição, 

Conforme o Tribunal de Contas, não se admite a discriminação arbitrária na seleção do contratante, 

sendo insuprível o tratamento uniforme para situações uniformes, tendo em vista que a licitação se 

destina a garantir não só a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, como também a 

observância do princípio constituciõnal clã isõnõmiã. Acórclãõ 1631/2007 Plênârio (Sumâriõ). As 

propostas apresentadas e a visita técnica realizada pelas outras licitantes não podem ser desprezadas 

pois atenderam ao editas, divergente das empresas recorrentes, deixando claro que o edital não exigiu 

documentos que inviabilizam a participação de empresas sérias. 

AiMa 11ue em~ nãõ sêja õ êMõ ern éspeejuê, â PFêgóeifâ é ~ êquipê dê âj:>oiõ não 

podem ficar a mercê desse tipo de subterfúgio, prorrogando indeterminadamente o certame através de 

diligências infindáveis. É preciso que os responsáveis e representantes de empresas hajam com a 

diligência e cautela necessária na preparação da documentação necessária e exigida no edital. 

IH - CONCLUSÃó 

A luz desses fundamentos, manifesta-se a Secretaria de Assuntos Jurídicos pelo 

CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO dos recursos administrativos interpostos pelas empresas LF 

fVfNTôS PRôõU(ô[S ARTISrlCAS E CULTURAIS LTDA e J DE ó SOU2A EVENTOS- ME, opinando pela 

manutenção da decisão da ilustre pregoeira, e pelo regular andamento do feito. 

S.M.J 

Utl'iõã/SP, 15 ele fnãrço de 2024. 

2~ 
Secretário de Assuntos Jurídicos e Segurança 

OAB/SP 51.513 
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